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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 37 DE 16 JANEIRO DE 2023.  DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DOS SEM
PARIDADE MANTIDOS PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 38 DE 18 DE JANEIRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PE  001-2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS TREINAMENTOS,  CAPACITAÇÃO,  OFICINAS,  PALESTRAS  E  OUTRAS
DESPESAS NA SEMANA DA JORNADA PEDAGÓGICA PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO SERRA DO RAMALHO - BAHIA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
455  -  30-12-2022  -  TERMO  ADITIVO  -  MEDICOS  -  PEDRO  HENRIQUE  SANTROS  -  TODOS
PROFISSIONAIS - CD 001
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 DECRETO N.º 37 DE 16 JANEIRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios dos 

sem paridade mantidos pelo Regime Próprio 

de Previdência Social do município de 

SERRA DO RAMALHO-BA e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, arts. 7º, inciso IV c/c art. 39, §3º, 

assegura ao trabalhador e servidor público remuneração mensal nunca inferior ao valor do 

salário mínimo vigente; 

 

CONSIDERANDO que foi editada a Medida Provisória Presidencial n.º 1.143, de 12 

de dezembro de 2022, estabelecendo que o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil trezentos 

e dois reais) a partir de 1º de janeiro de 2023; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 26, de 10 de 

janeiro de 2023, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, e aplicado aos benefícios de aposentadoria e pensão por morte sem paridade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2023 o valor dos benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte sem paridade pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social do 

município de SERRA DO RAMALHO não poderá ser inferior a R$ 1.302,00 (mil trezentos e 

dois reais). 

 

Art. 2º Os benefícios sem paridade com valor superior ao salário mínimo serão 

reajustados de acordo com os percentuais indicados na tabela abaixo. 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2022 5,93% 

em fevereiro de 2022 5,23% 

em março de 2022 4,19% 

em abril de 2022 2,43% 

em maio de 2022 1,38% 

em junho de 2022 0,93% 

em julho de 2022 0,30% 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

em agosto de 2022 0,91% 

em setembro de 2022 1,22% 

em outubro de 2022 1,55% 

em novembro de 2022 1,07% 

em dezembro de 2022 0,69% 

 

 

Art. 3º Os benefícios reajustados pelo critério da paridade que possuem valor inferior 

a R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais) serão complementados com uma parcela 

denominada “complemento constitucional”, enquanto não forem contemplados com os seus 

respectivos reajustes. 

 

Parágrafo único. O valor da parcela do complemento constitucional de que trata este 

artigo será aquele necessário para atingir o novo salário mínimo vigente. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO- BA, aos 16 

dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

em agosto de 2022 0,91% 

em setembro de 2022 1,22% 

em outubro de 2022 1,55% 

em novembro de 2022 1,07% 

em dezembro de 2022 0,69% 

 

 

Art. 3º Os benefícios reajustados pelo critério da paridade que possuem valor inferior 

a R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais) serão complementados com uma parcela 

denominada “complemento constitucional”, enquanto não forem contemplados com os seus 

respectivos reajustes. 

 

Parágrafo único. O valor da parcela do complemento constitucional de que trata este 

artigo será aquele necessário para atingir o novo salário mínimo vigente. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO- BA, aos 16 

dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 38 de 18 de janeiro de 2023. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ELSON PEREIRA DA SILVA 
para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 38 de 18 de janeiro de 2023. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ELSON PEREIRA DA SILVA 
para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Treinamentos, Capacitação, Oficinas, Palestras e outras despesas na 
semana da Jornada Pedagógica para os Professores da Rede Municipal de Ensino do 
município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia. Início da sessão de disputa dia 
30.01.2023 às 08:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 18 de 
Janeiro de 2023 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Treinamentos, Capacitação, Oficinas, Palestras e outras despesas na 
semana da Jornada Pedagógica para os Professores da Rede Municipal de Ensino do 
município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia. Início da sessão de disputa dia 
30.01.2023 às 08:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 18 de 
Janeiro de 2023 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 455/2022 AO CONTRATO Nº 289/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ 
nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato 
representada pelo Senhor Pedro Henrique Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 
073.066.426-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 289/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o seu término 
em 31/12/2023.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2022. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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